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PROCURADORIA
DECRETO Nº 224/2024

Prefeitura de Irati/Paraná. CNPJ: 75.654.574/0001-82 Rua Cel. Emílio Gomes, n° 022, Centro, Irati/PR. CEP 84.500-054
Fone: (42) 3132 6100. Ramais: 6112
E-mail: prefeiturairati2018@gmail.com
DECRETO Nº 224/2024
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal
nº 5.062/2023, e demais dispositivos aplicáveis,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Altera as Instruções de Trabalho 02, 04 e 07 (anexas), do Decreto 489/2023, o qual regulamenta a Lei Municipal 5.062/2023, que dispõe
sobre a Inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem Animal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 30 de Abril de 2024.
 
JORGE DAVID DERBLI PINTO
Prefeito Municipal
 
INSTRUÇÃO DE TRABALHO 02
REGISTRO DE ESTABELECIMENTOS E AVALIAÇÃO, APROVAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE PROJETOS
 
2.1 Objetivos
Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilite avaliar, aprovar ou alterar os projetos dos estabelecimentos registrados ou que serão
registrados pelo SIM.
 
2.2 Definição
Consideram-se projetos, tudo aquilo que faz parte do processo de edificação dos estabelecimentos.
 
2.3 Aplicação
A todos os estabelecimentos registrados do Serviço de Inspeção Municipal
– SIM, aos que pretendem se registrar e ao responsável do SIM.
 
2.4 Usuários Principais
Médico Veterinário do SIM e responsáveis pelo estabelecimento.
 
2.5 Procedimento
Para o Registro de Estabelecimentos, junto ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM, se faz necessário cumprir uma série de normas para elaboração
de um processo no qual deve constar todas as etapas de aprovação do estabelecimento.
 
2.5.1 Registro do Estabelecimento
A solicitação de registro deve ser efetuada pelo responsável legal do estabelecimento ao SIM, acompanhada dos seguintes documentos:
 
a) Requerimento de solicitação de registro no SIM (Modelo 2.6.2);
b) Requerimento de aprovação prévia do terreno/estabelecimento preexistente (Modelo 2.6.3);
c) Requerimento de aprovação do projeto de construção (Modelo 2.6.4);
d) Plantas:
· situação - escala 1/500;
· baixa com lay out em escala - escala 1/100;
· planta de corte de fluxo de produção e de movimentação de colaboradores com setas - escala 1/100;
· Detalhes de equipamentos - escala 1/10 ou 1/100;
 
· Representar na planta baixa a localização dos ralos, pontos de água quente e fria, tubulação de condução de alimento (exemplo: leite, soro, mel),
assim como canalização de vapor;
e) Memorial descritivo da construção (Modelo 2.6.5);
f) Memorial Econômico-Sanitário (Modelo 2.6.6);
g) Documento de liberação do Órgão competente de Fiscalização do Meio Ambiente (Licença Prévia/Licença de Instalação/Licença de
Operação/Comprovação de Conformidade Ambiental, conforme o caso);
h) ART do engenheiro responsável pelo projeto - CREA da região;
i) Contrato social e alterações ou CADPRO;
j) Inscrição no CNPJ ou CPF;
k) Termo de compromisso no qual o estabelecimento concorda em acatar as exigências estabelecidas na legislação do Serviço de Inspeção Municipal
SIM, sem prejuízo de outras exigências que venham a ser determinadas (Modelo 2.6.7).
 
2.5.2 Aprovação do terreno
É realizada mediante o requerimento dirigido ao responsável pelo SIM, bem como informar a quem se dirigir para fazer contatos na localidade
(endereço, telefone, etc). A construção dos estabelecimentos poderá ser autorizada dentro do perímetro urbano, suburbano ou rural, depois de ouvidas



Interessado: *Processo número:

Documento Número Folha no

Processo

Data de Entrega Assinatura do Interessado

01 Requerimento de solicitação de registro no SIM (2 vias).    

02 Requerimento de aprovação prévia do terreno/estabelecimento preexistente (2 vias).    

as autoridades públicas, Prefeitura Municipal e Órgão Controlador do Meio Ambiente.
O terreno deverá observar o disposto no Decreto Municipal nº 489/2023 bem como a respectiva Norma Técnica aplicável ao tipo de atividade
pretendida.
 
Após inspecionada a área para a finalidade proposta, o fiscal do SIM efetua a aprovação através do Laudo de Inspeção de Terreno/Estabelecimento
preexistente (Modelo 2.6.8).
 
2.5.3 Aprovação do projeto
O complexo industrial deve ser compatível com a capacidade de produção, que varia de acordo com a classificação do estabelecimento.
Os projetos deverão observar o disposto no Decreto Municipal nº489/2023, bem como a respectiva Norma Técnica aplicável ao tipo de atividade
pretendida.
 
As plantas descritas em 6.1, item 04, devem seguir as seguintes cores:
§ Estabelecimentos novos - cor preta;
§ Estabelecimentos a reconstruir, reformar ou ampliar:
 
a) Cor preta - para partes a serem conservadas;
b) Cor vermelha - para partes a serem construídas;
c) Cor amarela - para partes a serem demolidas.
 
As plantas ou projetos devem conter ademais:
 
a) Orientação;
b) Posição da construção em relação às vias públicas e alinhamento dos terrenos;
c) Localização das partes dos prédios vizinhos, construídos sobre as divisas dos terrenos.
No processo de aprovação das plantas, o responsável pelo SIM deve avaliar o cumprimento à legislação higiênico sanitária e de inspeção de POA,
bem como se atende as normas de construções vigentes e, utilizar o Modelo de Check- list de Análise de Projeto (Modelo 2.6.9) para avaliação das
mesmas. Este documento serve para definir se a planta contempla as áreas mínimas de cada classificação de estabelecimento assegurando processo
inócuo. Outras exigências podem ser feitas, face a localização e classificação do complexo industrial.
O projeto completo deve ser entregue na sede do Serviço de Inspeção Municipal, em que a unidade será construída, retornando para fins de
conhecimento ao estabelecimento e para início das obras, se aprovado pelo órgão de fiscalização. Durante o desenvolvimento das obras, o SIM pode
fazer visitas para vistoriar os trabalhos de construção. Nenhuma alteração pode ser procedida no projeto aprovado previamente, sem a devida
consulta ao órgão fiscalizador.
Após o término das obras, o responsável pelo estabelecimento deve solicitar a vistoria do fiscal do SIM para constatar a compatibilidade das obras
com o projeto aprovado e as condições gerais para início das atividades, emitindo Laudo Técnico Sanitário do Estabelecimento (Modelo 2.6.10), o
qual também deve ser anexado ao processo de registro.
Todos os projetos aprovados pelo SIM, devem ter todas as folhas rubricadas, assinadas e carimbadas e devem ser arquivados conforme estabelecido
em procedimento de gestão de documentos.
 
2.5.4 Alteração de projetos
Quando o responsável pelo estabelecimento desejar realizar reforma e/ou ampliação deve solicitar ao SIM a aprovação. Para isso, deve encaminhar
os seguintes documentos:
a) Requerimento de aprovação do projeto de construção (Modelo 2.6.4);
b) Planta baixa em folha A4 com as alterações conforme item 2.5.3;
c) Memorial Descritivo de Construção (Modelo 2.6.5);
d) Memorial Econômico Sanitário (Modelo 2.6.6);
e) ART do engenheiro responsável pelo projeto - CREA da região;
f) Cronograma de obras.
Após aprovação prévia pelo SIM da planta baixa em A4, o responsável pelo estabelecimento deve encaminhar para confecção da planta final,
seguindo o descrito anteriormente em 2.5.1 - item d) e enviar novamente para o SIM para aprovação final.
 
2.5.5 Conclusão do registro do estabelecimento
Para a conclusão do registro do estabelecimento junto ao SIM, devem ser entregues os seguintes documentos, conforme Planilha de Verificação de
Conformidade Documental para Registro de Estabelecimento no SIM/POA - Modelo 2.6.1:
§ Alvará de funcionamento;
§ Laudo de análise de água (Físico Química e Microbiológica);
§ Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/DRT;
§ Programas de Autocontrole – PAC, conforme Instrução de Trabalho 06.
Após o estabelecimento receber o Registro do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e estar ciente das legislações que regem o SIM, o mesmo recebe
o certificado de registro, com seu respectivo número (Modelo 2.6.11). O certificado é concedido por tempo indeterminado, porém pode ser cancelado
a qualquer tempo a pedido da empresa. Quando houver alterações na razão social da empresa, na classificação ou em outras informações, o
certificado deve ser atualizado.
O estabelecimento registrado ou alterado deve ser cadastrado no Banco de Dados de registro de estabelecimentos (Instrução de Trabalho 01).
 
2.6 Modelos
 
MODELO 2.6.1 – PLANILHA DE VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DOCUMENTAL PARA REGISTRO DE
ESTABELECIMENTO NO SIM/POA
 



03 **Laudo de Inspeção Prévia de Terreno ou de estabelecimento.    

04 Documento de liberação do Órgão competente de Fiscalização do Meio Ambiente (Licença Prévia/Licença de Instalação/Licença de

Operação/Comprovação de Conformidade Ambiental, conforme o caso).

   

05 Requerimento de aprovação do projeto:    

06 - Plantas: situação - escala 1/500; baixa com lay out - escala 1/100; corte; fluxo de produção e de movimentação de colaboradores -

escala 1/100; detalhes de equipamentos - escala 1/10 ou 1/100.

   

07 Memorial Descritivo de Construção (2 vias).    

08 Memorial Econômico-Sanitário (2 vias).    

09 ART do engenheiro responsável pelo projeto - CREA da região.    

10 **Aprovação do projeto: CHECK- LIST PLANTA.    

11 **Laudo Técnico Sanitário do Estabelecimento.    

12 Contrato social e alterações ou CADPRO    

13 Inscrição no CNPJ ou CPF.    

14 Alvará de funcionamento.    

15 Laudo de análise de água (físico- química e microbiológica).    

16 Anotação ou Declaração de Responsabilidade Técnica (ART/DRT).    

17 Programas de Autocontroles.    

18 Termo de compromisso com o SIM.    

19 **Certificado de registro no SIM.    

 
*o número do processo deve ser o número de registro do SIM / ano vigente.
**Realizado pelo Médico Veterinário do SIM.
 
Observações:
 
Assinatura e carimbo do responsável:
 
Data:
 
MODELO 2.6.2 – REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE REGISTRO NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL
 
Ilmo. Sr. Responsável pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM.
 
Eu, , abaixo assinado, inscrito no CPF sob o n° da empresa __ , responsável legal , inscrita no CNPJ sob o n° , localizada no endereço , no município
de , vem mui respeitosamente requerer a V. Sra. registro do estabelecimento no Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal
(SIM/POA).
 
Nestes termos. Pede deferimento.
 
Local e data.
 
____________
Assinatura do Requerente
 
MODELO 2.6.3 – REQUERIMENTO DE APROVAÇÃO PRÉVIA DO TERRENO/ESTABELECIMENTO PREEXISTENTE
 
Ilmo. Sr. Responsável pelo Serviço de inspeção Municipal – SIM.
 
Eu, , abaixo assinado, inscrito no CPF sob o n° , desejando construir um(a) (classificação do estabelecimento) , localizado no endereço , vem mui
respeitosamente requerer a V. Sra. se digne vistoriar o terreno/estabelecimento preexistente e autorizar a preparação dos documentos necessários para
a construção do referido estabelecimento industrial.
 
Nestes termos. Pede Deferimento.
Local e data.
 
Assinatura do Requerente
 
MODELO 2.6.4 – REQUERIMENTO DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO
Ilmo. Sr. Responsável pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM.
Eu, ____________, abaixo assinado, inscrito no CPF sob o n° ________, representante legal do estabelecimento _________, que se localizará no
endereço _________, vem mui respeitosamente requerer de V. Sra. aprovação das plantas e memoriais descritivos de construção e econômico-
sanitário em Anexo, visando o registro do mesmo nesse Órgão.
Para tanto, anexa plantas e demais documentos necessários.
Nestes termos.
Pede Deferimento.
Local e data.
 
_______
Assinatura do Requerente
 
MODELO 2.6.5 – MEMORIAL DESCRITIVO DE CONSTRUÇÃO



SIM do Estabelecimento: Número do processo:

Razão social:

CNPJ: Propriedade: ( ) Própria ( ) Arrendada

Denominação comercial:

Endereço:

Bairro: CEP:

Município: UF:

Caixa Postal: Telefone fixo:

E-mail: Celular:

Nome:

CPF:

1. Nome do proprietário interessado e ou razão social do estabelecimento;
2. Endereço completo;
3. Duração provável da obra (meses);
4. Classificação do estabelecimento pretendido/construído/em construção;
5. Responsável pelo projeto (CREA), número de ART;
6. Área do terreno;
7. Área a ser construída ou já construída;
8. Área útil destinada ao estabelecimento (área de circulação);
9. Tipo de delimitação utilizada no terreno da indústria para impedir o acesso de animais e pessoas estranhas ao estabelecimento;
10. Possibilidades de ampliações (se possuir, identificar e mensurar a área de ampliação);
11. Afastamento das vias públicas (informar a distância das construções da empresa em relação as vias públicas);
12. Constituição das paredes, teto e piso em todas as dependências, informando as diferenças dos materiais utilizados nas diversas áreas. Junção
entre as paredes e o piso da área de produção;
13. Revestimento em geral, incluindo as paredes externa;
14. Portas e esquadrias (dimensões e material) áreas de manipulação devem possuir portas de fechamento automático, com perfeita vedação quando
fechadas. Informar o sistema de proteção contra insetos nas aberturas para a área externa, informar a inclinação dos parapeitos chanfrados;
15. Descrever a altura do pé direito de cada uma das áreas construídas;
16. Informar a área de cada dependência do estabelecimento (salas, câmaras, depósitos, estruturas anexas, etc).
17. Informar as dimensões e material de construção das câmaras de refrigeração;
18. Descrever sistema de geração de energia, quando existir;
19. Plataformas de recepção de matéria prima e expedição de produtos acabados (cobertura e piso);
20. Descrever o sistema de trilhagem aérea (informar a distância entre trilhos e o teto, paredes e piso, descrever a localização dos locais com a
presença de trilhos);
21. Informar o tipo de iluminação de cada área, intensidade de cada área (Lux) quando necessário, tipo de proteção contra estilhaços em caso de
quebra e quedas, posição das luminárias;
22. Descrever as instalações de água (tipo de tubulação; tipo, localização e capacidade dos reservatórios);
23. Informar a declividade do piso e Modelo de escoamento das águas residuais;
24. Sistema de esgoto (tipo de canaletas e ralos utilizados, sistema de tratamento de efluentes);
25. Pavimentação externa (de toda área destinada à circulação de pessoas e veículos);
 
26. Área dos vestiários e dos sanitários (dimensionar de acordo com a capacidade máxima de contratação de funcionários relacionados por sexo),
informar a distância da área de produção, número de chuveiros. Sanitários separados dos vestiários.
27. Observações gerais da construção.
 
_______, ____ de ______________ de 20___
 
______________________,
Assinatura do Proprietário
 
___________________
Assinatura do Engenheiro Responsável
CREA no: ___________________
 
MODELO 2.6.6 – MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO
1. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
 

 
2. LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
 

 
3. CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
 
Denominação:
 
4. REPRESENTANTE LEGAL
 
Nome:
CPF:
 
5. RESPONSÁVEL TÉCNICO
 



Formação: Número no Conselho Regional:

Recebimento (Kg/L/Un/Dia): Estocagem estática (Kg/L/Un/Dia):

Masculino: Feminino:

Denominação do produto Unidade de Medida

01.  

02.  

03.  

04.  

05.  

06.  

07.  

08.  

09.  

10.  

11.  

12.  

Denominação Quantidade Capacidade de Operação (hora)

01.   

02.   

03.   

04.   

05.   

06.   

07.   

08.   

 
6. CAPACIDADE APROXIMADA DO ESTABELECIMENTO
 

 
7. NÚMERO ESTIMADO DE EMPREGADOS
 

 
8. INSPEÇÃO MUNICIPAL
 
Possui instalações destinadas à Inspeção Municipal: SIM ( ) NÃO ( )
Descrição das Instalações do SIM (dependências, área, piso, sanitário, vestiário, etc):
 
9. PRODUTOS QUE PRETENDE FABRICAR / FRACIONAR
 

 
9. DESCRIÇÃO DOS FLUXOS DE PRODUÇÃO
 
Descrição (descrever como será o processo de fabricação, do recebimento de matérias primas à expedição, de todos os produtos que pretende
produzir, incluindo os critérios se segurança de tempo e temperatura a serem utilizados como garantia de segurança dos produtos):
 
10. MEIOS DE TRANSPORTE (matéria prima e produtos)
 
Descrição:
 
11. PROCEDÊNCIA DA MATÉRIA PRIMA
 
Descrição:
 
12. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
 

 
13. NATUREZA DO PISO E MATERIAL DE IMPERMEABILIZAÇÃO DAS PAREDES
 
Descrição:
 
14. NATUREZA DO TETO
Descrição:
 
15. NATUREZA E REVESTIMENTO DAS MESAS PARA MANIPULAÇÃO
 
Descrição:
 
16. INFORMAÇÕES SOBRE VESTIÁRIOS E SANITÁRIOS
Descrição:



Espécie Capacidade/Dia Velocidade de Abate Cabeça/Hora

   

   

   

Data Carimbo e assinatura do Responsável Legal Carimbo e assinatura do Responsável Técnico

   

MODELO 2.6.9a – CHECK-LIST DE ANÁLISE DE PROJETO

UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE CARNES E PRODUTOS CÁRNEOS

Nome do proprietário ou Razão Social:

Classificação do estabelecimento pretendido:

Endereço:

Data:

REQUISITOS SIM NÃO *NA

 
17. ÁGUA DO ESTABELECIMENTO
 
Descrição:
 
18. DESTINO DADO ÀS ÁGUAS SERVIDAS
Descrição:
 
19. BARREIRAS SANITÁRIAS
Descrição (todos os acessos devem possuir barreira sanitária contendo lavador de botas e mãos, detergentes, sanitizantes, papel toalha ou secador de
mãos eficaz):
 
20. ESPÉCIES QUE PRETENDE ABATER (QUANDO APLICÁVEL)*
 

 
* De acordo com o licenciamento ambiental
 
AUTENTICAÇÃO
 

 
*Rubricar todas as páginas do Memorial
 
MODELO 2.6.7 – TERMO DE COMPROMISSO
 
Eu, ____________, abaixo assinado(a), inscrito(a) no CPF sob nº ____________, proprietário do estabelecimento _____________, inscrito no CNPJ
sob o nº _____________________ ME COMPROMETO a acatar todas as exigências contidas na Lei Municipal n° 5.062/2023 de 13 de setembro de
2023, que cria o Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA) e no Decreto Municipal nº 489/2023 de 17 de outubro de
2023, que regulamenta a Lei nº 5.062/2023, que dispõe sobre a Inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem Animal, o Decreto 9.013, de
29 de março de 2017 e suas alterações, que regulamenta a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989,
que dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal, as legislações e os regulamentos técnicos de produção, sem prejuízo
de outros que venham a ser determinados. E por ser a expressão da verdade, assino o presente, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.
 
Local e data.
 
_____________________
Assinatura do Proprietário
 
MODELO 2.6.8 – LAUDO DE INSPEÇÃO DE TERRENO/ESTABELECIMENTO PREEXISTENTE
1. Nome do proprietário do terreno
2. Localização do terreno: Endereço
3. Área total disponível
4. Área a ser utilizada na construção
5. Perfil do terreno, assinalado os acidentes e sua natureza
6. Detalhes sobre facilidades de escoamento das águas pluviais
7. Existência de prédios limítrofes, especificando sua natureza
8. Localização urbana, suburbana ou rural e distância de vias públicas
9. Existência nas proximidades, de estabelecimentos que produzam mau cheiro, indicando natureza e distância do local
10. Distância entre o futuro estabelecimento e rios perenes para escoamento das águas residuais
11. Existência de fonte produtora de água para abastecimento (nascente, rio, poços, rede da cidade); especificando abundância provável e detalhes
sobre possibilidade de poluição
12. Outros detalhes de importância que forem observados
13. Conclusões
 
__________, ____ de ______________ de 20___
 
______________
Fiscal do SIM/POA
Carimbo do Fiscal
 



Barreira sanitária (lava botas, lavatório de mãos)    

Plataforma de recebimento    

Câmara de matéria prima resfriada    

Câmara de matéria prima resfriada para aves    

Câmara de matéria prima congelada    

Câmara de matéria prima congelada para aves    

Câmara e/ou ante câmara de descongelamento    

Câmara e/ou ante câmara de descongelamento para aves    

Câmara de produtos prontos congelados    

Câmara de produtos prontos resfriados    

Câmara de salga    

Câmara de cura    

Sala de desossa    

Depósito de envoltórios    

Depósito de ossos e rejeitos    

Sala de industrialização    

Sala de carne moída    

Sala para manipulação de carne de aves    

Fumeiros (defumadores ou estufas)    

Ante sala para fumeiros    

Depósito para lenha    

Sala para depósito de produtos defumados/maturados    

Câmara de maturação (dessecação)    

Sala de cozimento    

Banharia    

Setor de cristalização de banha    

Charqueada    

Depósito de temperos/condimentos    

Depósito de embalagens primárias e etiquetas    

Área de embalagens primárias    

Depósito de embalagens secundárias    

Área de embalagens secundárias    

Plataforma de expedição    

Sala de higienização de caixas e utensílios    

Depósito de caixas e utensílios limpos    

Lavatório de mãos nas áreas de manipulação/produção    

Água quente e fria para limpeza dos setores    

Sistema de aquecimento de água (caldeira / outro _________)    

Vestiários separados para cada sexo    

Sanitários separados para cada sexo    

Sede administrativa    

Sede do SIM    

Depósito de materiais de limpeza    

Área para higienização de veículos    

Lavanderia    

Refeitório    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

 
*NA: não se aplica
 
( ) APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantas industriais da empresa acima identificada, fica
APROVADO junto ao SIM o presente projeto uma vez que atende às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, devendo, no
entanto, ser providenciado o descrito abaixo.
( ) NÃO APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantas industriais da empresa acima citada, fica NÃO
APROVADO junto ao SIM, uma vez que, para o atendimento às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, devem ser corrigidos
ou esclarecidos o descrito abaixo.
 
Itens a serem corrigidos:
1.
2.
____________
Fiscal do SIM/POA
Carimbo do Fiscal
 



MODELO 2.6.9b – CHECK-LIST DE ANÁLISE DE PROJETO

ABATEDOURO FRIGORÍFICO DE AVES

Nome do proprietário ou Razão Social:

Classificação do estabelecimento pretendido:

Endereço:

Data:

REQUISITOS SIM NÃO *NA

Barreira sanitária (lava botas, lavatório de mãos)    

Área de higienização de caixas de transporte de aves e local para armazenamento de caixas limpas    

Área para higienização de veículos    

Fábrica e silo de gelo    

Caldeira (água quente e fria no interior da indústria)    

Plataforma de recepção das aves    

Área de insensibilização    

Túnel de sangria    

Área de escaldagem e depenagem    

Área de evisceração    

Departamento de inspeção final - DIF    

Resfriamento de carcaça (pré- chiller e chiller)    

Sistema de gotejamento    

Sala de cortes (espostejamento)-climatizada    

Sala para embalagem de produtos    

Túnel de congelamento    

Câmara de resfriamento    

Câmara de estocagem de congelados    

Câmara de estocagem de resfriados    

Câmara de cura/conservação massas    

Esterilizadores de facas    

Mesas adequadas à atividade    

Depósito de resíduos (vísceras, condenações, penas)    

Sala cozimento de produtos    

Sala para lavagem de equipamentos    

Depósito para embalagens primárias e rotulagens    

Depósito para embalagens secundárias    

Depósito para condimentos    

Área para expedição    

Área de industrialização climatizada    

Sanitários e Vestiários separados por sexo    

Área de acesso de funcionários da área limpa com gabinete sanitário    

Área de acesso de funcionários da área suja com gabinete sanitário    

Escritório/ administração    

Sala do SIM    

Depósito de produtos de limpeza    

Sala para higienização de caixas e utensílios de uso interno    

Sala para depósito de caixas e utensílios de uso interno    

Refeitório    

Lavanderia    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

 
*NA: não se aplica
 
( ) APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantas industriais da empresa acima identificada, fica
APROVADO junto ao SIM o presente projeto uma vez que atende às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, devendo, no
entanto, ser providenciado o descrito abaixo.
( ) NÃO APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantas industriais da empresa acima citada, fica NÃO
APROVADO junto ao SIM, uma vez que, para o atendimento às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, devem ser corrigidos
ou esclarecidos o descrito abaixo.
 
Itens a serem corrigidos:
1.
2.
_______________
Fiscal do SIM/POA
Carimbo do Fiscal



MODELO 2.6.9c – CHECK-LIST DE ANÁLISE DE PROJETO

ABATEDOURO FRIGORÍFICO DE BOVINOS

Nome do proprietário ou Razão Social:

Classificação do estabelecimento pretendido:

Endereço:

Data:

REQUISITOS SIM NÃO *NA

Barreira sanitária para área limpa (lava botas, lavatório de mãos)    

Barreira sanitária para área suja (lava botas, lavatório de mãos)    

Área de higienização de veículos    

Plataforma de recebimento de matéria prima    

Caldeira (água quente e fria no interior da indústria)    

Currais (disponibilidade de água)    

Área de banho de aspersão (corredor de abate)    

Box de insensibilização    

Canaletas de sangria: local para depósito do sangue    

Canaletas de vômito    

Depósito de couro    

Depósito de sal    

Sala de chifre e cascos    

Sala de triparia (área suja e área limpa, quando houver beneficiamento de tripas)    

Sala de bucharia com área limpa    

Área de evisceração (início da nórea)    

Mesa de inspeção das vísceras    

Departamento de inspeção final - DIF    

Câmara de sequestro do DIF    

Mesas adequadas às atividades    

Esterilizadores de faca    

Lavatórios de mãos nas áreas de manipulação    

Sala dos miúdos    

Câmara de resfriamento de carcaças (-1 a 1ºC)    

Sala de cortes/desossa climatizada    

Câmaras frigoríficas para estocagem de produtos congelados    

Câmaras frigoríficas para estocagem de produtos resfriados    

Câmara de cura/conservação massas    

Sala de higienização de caixas e utensílios    

Sala de depósito de caixas e utensílios higienizados    

Sala de salga e área de varais - charqueada    

Depósito para embalagens primárias e rotulagens    

Área para embalagem primária    

Depósito para embalagens secundárias    

Área para embalagem secundária    

Depósito para condimentos    

Plataforma para expedição    

Sanitários separados por sexo    

Vestiários separados por sexo    

Escritório/administração    

Sala do SIM    

Depósito de produtos de limpeza    

Refeitório    

Lavanderia    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

 

 
*NA: não se aplica
 
( ) APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantas industriais da empresa acima identificada, fica
APROVADO junto ao SIM o presente projeto uma vez que atende às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, devendo, no
entanto, ser providenciado o descrito abaixo.
( ) NÃO APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantas industriais da empresa acima citada, fica NÃO
APROVADO junto ao SIM, uma vez que, para o atendimento às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, devem ser corrigidos
ou esclarecidos o descrito abaixo.
 



MODELO 2.6.9d – CHECK-LIST DE ANÁLISE DE PROJETO

ABATEDOURO FRIGORÍFICO DE SUÍNOS

Nome do proprietário ou Razão Social:

Classificação do estabelecimento pretendido:

Endereço:

Data:

REQUISITOS SIM NÃO *NA

Barreira sanitária para área limpa (lava botas, lavatório de mãos)    

Barreira sanitária para área suja (lava botas, lavatório de mãos)    

Área de higienização de veículos    

Plataforma de recebimento de matéria prima    

Caldeira (água quente e fria no interior da indústria)    

Pocilgas (cobertura e disponibilidade de água)    

Corredor de abate com área de banho de aspersão    

Box de insensibilização    

Área de sangria e local para depósito do sangue    

Área de lavação de carcaças (após sangria e escaldagem)    

Área de escaldagem (necessário tanque de escaldagem)    

Área de depilagem    

Área de chamuscamento    

Área de evisceração (linhas de inspeção)    

Mesa de inspeção das vísceras    

Departamento de inspeção final - DIF    

Depósitos de resíduos do abate    

Mesas adequadas às atividades    

Esterilizadores de faca    

Lavatórios de mãos nas áreas de manipulação    

Água quente e água fria no interior da indústria    

Sala de vísceras vermelhas    

Triparia – zona suja e zona limpa (quando houver beneficiamento de tripas)    

Câmara de resfriamento de carcaças    

Câmaras frigoríficas para estocagem de produtos congelados    

Câmaras frigoríficas para estocagem de produtos resfriados    

Câmara de cura/conservação massas    

Câmara para estocagem de matéria prima congelada    

Câmara para estocagem de matéria prima resfriada    

Sala de cortes/desossa (climatização)    

Sala para cozimento de produtos    

Sala de defumação com ante-sala (fumeiros ou estufas)    

Sala de maturação/secagem    

Sala de depósito de produtos defumados/maturados    

Banharia    

Sala para higienização de caixas e utensílios    

Sala de depósito de caixas e utensílios    

Sala de salga    

Depósito para embalagens primárias e rotulagens    

Área para embalagem primária    

Depósito para embalagens secundárias    

Área para embalagem secundária    

Depósito para condimentos    

Depósito de envoltórios    

Área para expedição    

Sanitários separados por sexo    

Vestiários separados por sexo    

Escritório/administração    

Sala do SIM    

Itens a serem corrigidos:
1.
2.
____________
Fiscal do SIM/POA
Carimbo do Fiscal
 



Depósito de produtos de limpeza    

Refeitório    

Lavanderia    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

MODELO 2.6.9e – CHECK-LIST DE ANÁLISE DE PROJETO

GRANJA LEITEIRA, QUEIJARIA, POSTO DE REFRIGERAÇÃO E UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE LEITE E DERIVADOS

Nome do proprietário ou Razão Social:

Classificação do estabelecimento pretendido:

Endereço:

Data:

REQUISITOS SIM NÃO *NA

Barreira sanitária (lava botas, lavatório de mãos)    

Área de recebimento do Leite com projeção da cobertura para abrigar os veículos    

Laboratório Físico-químico    

Área para o tanque de recepção ou silo de resfriamento do leite    

Dependência para lavação dos vasilhames/latões e sala de guarda dos vasilhames/latões higienizados    

Espaço reservado para o Conjunto de pasteurização a placas    

Sala para higienização de caixas plásticas    

Sala para guarda de caixas plásticas limpas    

Sala de industrialização (Mesas adequadas para manuseio, tanques para coagulação de queijos, dreno-prensa, conjunto de prensas, conjunto de formas para queijo, máquina para

moldagem da mussarela, etc.)

   

Depósito para insumos (com óculo de abastecimento)    

Câmara de salga do queijo    

Câmara de secagem do queijo    

Câmara(s) de maturação dos queijos    

Sala em conjunto para iogurte e bebida láctea    

Sala para manteiga    

Sala para doce de leite, requeijão e queijo fundido    

Sala em conjunto para ricota e queijo minas    

Sala para queijo ralado    

Sala de fatiamento dos queijos climatizada    

Sala para embalagem do produto (embalagens primárias)    

Depósito para embalagens primária e rotulagens    

Sala para embalagem secundária    

Depósito para embalagem secundária    

Câmara (s) de estocagem de produto (s) pronto (s)    

Área de expedição com projeção da cobertura para abrigar veículos    

Depósito de soro de leite    

Sistema de aquecimento de água (Caldeira/outro_______________________)    

Área de lavação e higiene de veículos transportadores de matéria- prima    

Água fria e quente abundante em todas as dependências de manipulações e preparo de produtos comestíveis e não comestíveis    

Sanitários e vestiários separados para cada sexo    

Escritório / administração    

Sede do SIM    

Depósito de produtos de limpeza    

Lavanderia    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

 
*NA: não se aplica
 
( ) APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantas industriais da empresa acima identificada, fica
APROVADO junto ao SIM o presente projeto uma vez que atende às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, devendo, no
entanto, ser providenciado o descrito abaixo.
( ) NÃO APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantas industriais da empresa acima citada, fica NÃO
APROVADO junto ao SIM, uma vez que, para o atendimento às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, devem ser corrigidos
ou esclarecidos o descrito abaixo.
 
Itens a serem corrigidos:
1.
2.
____________
Fiscal do SIM/POA
Carimbo do Fiscal
 



Refeitório    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

REQUISITOS SIM NÃO *NA

Setor de recepção de melgueiras (só os quadros das melgueiras podem ter acesso à área de manipulação)    

Laboratório para análises de rotina (matéria-prima)    

Barreira sanitária (em todos os acessos ao interior da indústria; preferencialmente uma única entrada)    

Sistema de aquecimento de água (Caldeira/outro )    

Setor de manipulação, equipamentos (Centrífuga, Decantador, Filtro – peneira ou Filtro sob pressão, Mesa coletora, Homogeneizador do mel (manual/mecânico),

Envasador)

   

Setor de descristalização    

Setor de lavação dos vasilhames e utensílios    

Setor de guarda de materiais higienizados    

Depósito para embalagens e rotulagens de uso diário    

Sala para armazenamento do produto pronto/expedição    

Área de expedição com projeção da cobertura para abrigar veículos    

Depósitos de Embalagem primária    

Depósitos de Embalagem secundária    

Sanitários separados para cada sexo    

Vestiários separados para cada sexo    

Escritório / administração    

Depósito de produtos de limpeza    

Refeitório    

Lavanderia    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

 
*NA: não se aplica
 
( ) APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantas industriais da empresa acima identificada, fica
APROVADO junto ao SIM o presente projeto uma vez que atende às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, devendo, no
entanto, ser providenciado o descrito abaixo.
( ) NÃO APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantas industriais da empresa acima citada, fica NÃO
APROVADO junto ao SIM, uma vez que, para o atendimento às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, devem ser corrigidos
ou esclarecidos o descrito abaixo.
 
Itens a serem corrigidos:
1.
2.
___________
Fiscal do SIM/POA
Carimbo do Fiscal
 
MODELO 2.6.9f – CHECK-LIST DE ANÁLISE DE PROJETO
 
UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS DE ABELHAS
Nome do proprietário ou Razão Social:
Classificação do estabelecimento pretendido:
Endereço:
Data:
 

 
*NA: não se aplica
 
( ) APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantas industriais da empresa acima identificada, fica
APROVADO junto ao SIM o presente projeto uma vez que atende às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, devendo, no
entanto, ser providenciado o descrito abaixo.
( ) NÃO APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantas industriais da empresa acima citada, fica NÃO
APROVADO junto ao SIM, uma vez que, para o atendimento às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, devem ser corrigidos
ou esclarecidos o descrito abaixo.
 
Itens a serem corrigidos:
1.
2.
 
____________________
Fiscal do SIM/POA
Carimbo do Fiscal
 
MODELO 2.6.9g – CHECK-LIST DE ANÁLISE DE PROJETO
 



REQUISITOS SIM NÃO *NA

Barreira sanitária (lava botas, lavatório de mãos)    

Área de recepção da matéria-prima coberta (câmara de espera, tanque de depuração, equipamento de lavagem - cilindro, esteira)    

Tanque de insensibilização    

Área para lavagem de caixas da área externa e local para armazenamento das caixas limpas    

Fábrica e/ou silo de gelo    

Sala de evisceração/filetamento    

Área para depósito de resíduos    

Sala específica para manipulação de moluscos    

Túnel de congelamento    

Depósito para ingredientes    

Sala para cozimento de produtos    

Sala para embalagem primária (ou envasamento) dos produtos    

Depósito para embalagens primárias e rotulagens    

Área para embalagem secundária    

Depósito de embalagem secundária    

Câmara de estocagem de produto pronto resfriado    

Câmara de estocagem de produto pronto congelado    

Área para expedição coberta    

Sala de higienização de equipamentos e utensílios    

Sala de guarda de equipamentos e utensílios higienizados    

Escritório / administração    

Vestiários separados para cada sexo    

Sanitários separados para cada sexo    

Depósito de produtos de limpeza    

Lavanderia    

Refeitório    

REQUISITOS SIM NÃO *NA

Barreira sanitária (lava botas, lavatório de mãos)    

Área de recepção da matéria-prima coberta    

Área de depósito da matéria-prima    

Câmara de resfriamento matéria prima    

Câmara de congelamento matéria prima    

ABATEDOURO FRIGORIFICO DE PESCADO, UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE PESCADO E PRODUTOS DE PESCADO,
ESTAÇÃO DEPURADORA DE MOLUSCOS BIVALVES, BARCO FÁBRICA
Nome do proprietário ou Razão Social:
Classificação do estabelecimento pretendido:
Endereço:
Data:
 

 
*NA: não se aplica
 
( ) APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantas industriais da empresa acima identificada, fica
APROVADO junto ao SIM o presente projeto uma vez que atende às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, devendo, no
entanto, ser providenciado o descrito abaixo.
 
( ) NÃO APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantas industriais da empresa acima citada, fica NÃO
APROVADO junto ao SIM, uma vez que, para o atendimento às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, devem ser corrigidos
ou esclarecidos o descrito abaixo.
 
Itens a serem corrigidos:
 
1.
2.
 
___________________
Fiscal do SIM/POA
Carimbo do Fiscal
 
MODELO 2.6.9h – CHECK-LIST DE ANÁLISE DE PROJETO
 
GRANJA AVÍCOLA E UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE OVOS E DERIVADOS
Nome do proprietário ou Razão Social:
Classificação do estabelecimento pretendido:
Endereço:
Data:
 



Área e equipamento para ovoscopia (galinha)    

Área para limpeza e classificação dos ovos    

Sala específica para cozimento de produtos e descasque dos ovos    

Sala de quebra de ovos (climatizada)    

Sala de pasteurização    

Setor industrialização (ovos desidratados, ovos liofilizados/liofilização, esterilização)    

Lavatórios de mãos nas áreas de manipulação (devidamente equipados)    

Depósito para ingredientes    

Sala para embalagem primária (ou envasamento) dos produtos    

Depósito para embalagens primárias e rotulagens    

Área para embalagem secundária    

Depósito de embalagem secundária    

Depósito para produtos prontos    

Área para expedição coberta    

Sala de higienização de equipamentos e utensílios    

Sala de guarda de equipamentos e utensílios higienizados    

Câmara de resfriamento produtos prontos    

Câmara de congelamento produtos prontos    

Depósito de produtos de limpeza    

Depósito de resíduos    

Escritório / administração    

Sanitários separados para cada sexo    

Vestiários separados para cada sexo    

Lavanderia    

Refeitório    

 
*NA: não se aplica
 
( ) APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantas industriais da empresa acima identificada, fica
APROVADO junto ao SIM o presente projeto uma vez que atende às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, devendo, no
entanto, ser providenciado o descrito abaixo.
( ) NÃO APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantas industriais da empresa acima citada, fica NÃO
APROVADO junto ao SIM, uma vez que, para o atendimento às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, devem ser corrigidos
ou esclarecidos o descrito abaixo.
 
Itens a serem corrigidos:
 
1.
2.
 
_________________
Fiscal do SIM/POA
Carimbo do Fiscal
 
MODELO 2.6.10 – LAUDO TÉCNICO SANITÁRIO DO ESTABELECIMENTO
 
1. IDENTIFICAÇÃO
Estabelecimento/denominação:
Endereço completo:
Número SIM:
Classificação do Estabelecimento:
Registrado? SIM ( ) NÃO ( ) Data do Registro:
Localização: Zona urbana ( ) Suburbana ( ) Rural ( )
Circulação de veículos internos: SIM ( ) NÃO ( )
Pavimentação das áreas circundantes: SIM ( ) NÃO ( )
Condição do responsável pela exploração: Proprietário ( ) Arrendatário ( )
Inspeção permanente ( ) Inspeção periódica ( )
Detalhes de construção: Ano de construção: Ano da última reforma:
Estilo da construção: Vertical ( ) Horizontal ( )
Apreciação geral da construção Boa ( ) Regular ( ) Precária ( )
Tem Responsável Técnico, à frente da direção dos trabalhos industriais: Sim ( ) Não ( )
 
2. CAPACIDADE DO ESTABELECIMENTO
Funciona sábados, domingos e feriados: Sim ( ) Não ( )
Capacidade máxima de recebimento em quilos ou litros:
Produção diária em quilos ou litros: Produção mensal em quilos ou litros:
Número de operários: homens mulheres
Meio de transporte da matéria prima: Rodoviário ( ) Ferroviário ( ) Tração animal ( )
Outros ( ):
3. DEPENDÊNCIAS



Plataforma de recepção de matéria prima: Sim ( ) Não ( )
Independente da expedição: Sim ( ) Não ( )
Natureza do piso: Paralelepípedo ( ) Ferro ( ) Concreto ( ) Gressit ou similar ( ) Lajotas ( )
Liga de epoxi ( ) Outros ( ):
Pé-direito conforme projeto aprovado? Sim ( ) Não ( )
Altura da plataforma conforme projeto aprovado? Sim ( ) Não ( )
Impermeabilização das paredes: Gressit ou similar ( ) azulejo ( ) cimento liso ( ) outros
Cobertura: Estrutura: Metálica ( ) Telhas a vista ( ) Alumínio ( ) Amianto ( ) Lage ( )
Lavagem de utensílios: Sim ( ) Não ( ); Manual ( ) Mecânica ( )
Instalações d’água para limpeza Sim ( ) Não ( )
Instalações de vapor para limpeza: Sim ( ) Não ( )
Escoamento das águas de limpeza: Suficiente ( ) Insuficiente ( ) Precário ( )
Iluminação artificial satisfaz: Sim ( ) Não ( )
Iluminação natural suficiente: Sim ( ) Não ( )
Laboratório de recepção:
Características físicas satisfatórias: Sim ( ) Não ( )
Equipamentos para análises de rotina: Completos ( ) Incompletos ( ) Ausentes ( )
Número de analistas:
 
4. EXPEDIÇÃO
Dimensões suficientes: Sim ( ) Não ( )
Características físicas regulamentares: Sim ( ) Não ( )
Estado geral de conservação e higiene satisfazem: Sim ( ) Não ( )
 
5. SISTEMA DE FRIO
Estado geral de conservação, manutenção, higiene do local e equipamentos satisfatórios: Sim ( ) Não ( )
 
6. PRODUÇÃO DE VAPOR
Caldeira: Sim ( ) Não ( ); Baixa pressão ( ) Alta pressão ( )
No corpo do edifício: Sim ( ) Não ( )
Alimentação: Óleo ( ) Lenha ( )
Pressão de vapor suficiente: Sim ( ) Não ( )
 
7. DEPENDÊNCIAS AUXILIARES
Sede para inspeção: Sim ( ) Não ( )
Vestiários e sanitários com dimensões suficientes:
Vestiários e sanitários separados do corpo industrial: Sim ( ) Não ( )
 
Almoxarifado: Sim ( ) Não ( )
Escritório: Sim ( ) Não ( )
Local para refeições: Sim ( ) Não ( )
 
8. ÁGUA DE ABASTECIMENTO
Procedência: Rede pública ( ) Poço raso ( ) Poço profundo ( ) Superfície ( )
Tratamento: Sim ( ) Não ( )
Volume disponível suficiente: Sim ( ) Não ( )
Qualidade dentro dos padrões físico-químicos regulamentares: Sim ( ) Não ( )
Qualidade dentro dos padrões microbiológicos regulamentares: Sim ( ) Não ( )
Data de remessa da última amostra de água para exame laboratorial:
 
9. REDE DE ESGOTOS
Tratamento prévio: Sim ( ) Não ( )
Vazão suficiente: Sim ( ) Não ( )
Tanque de sedimentação: Sim ( ) Não ( )
 
10. FORÇA E LUZ
Constância: Permanente ( ) Lapsos ocasionais ( ) Falta ( )
Carga: Suficiente ( ) Insuficiente ( )
Gerador próprio: Sim ( ) Não ( )
 
11. MEIO DE TRANSPORTE DE MATÉRIA PRIMA
Caminhão: Isotérmico ( ) Comum ( ) Unidade frigorífica ( ) CO2 ( )
Local para lavagem de veículos: Sim ( ) Não ( ); Satisfaz ( ) Insatisfaz ( )
 
12. MEIO DE TRANSPORTE DE PRODUTOS
Veículo: Isotérmico ( ) Comum ( )
 
13. DELIMITAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
Cerca: Muro ( ) Outros ( ):
 
14. CONCLUSÃO:
( ) Estabelecimento compatível com o projeto aprovado e possui condições gerais para início das atividades.
( ) Estabelecimento NÃO compatível com o projeto aprovado, deverá providenciar a correções descritas abaixo para então solicitar nova vistoria:
 
Local e data



 
____________
Fiscal do SIM/POA
Carimbo do Fiscal
 
MODELO 2.6.11 – CERTIFICADO DE REGISTRO
 
CERTIFICADO
 
Certifica que a empresa____ , localizada em____, n° , no Município , inscrita no CNPJ sob o n° é um empreendimento registrado no Serviço de
Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA) de Irati - PR, registrado sob o n° , classificado como _________.O estabelecimento
foi inspecionado, encontrando-se apto as condições higiênicas e sanitárias, a produzir e comercializar os produtos de origem animal descritos no
certificado de registro de produtos emitido pelo SIM.
 
_________, de de 20_______.
 
__________
Médico Veterinário Responsável pelo SIM
CRMV n° _________
 
INSTRUÇÃO DE TRABALHO 04
COLETAS FISCAIS
 
4.1 Objetivos
Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilite garantir a padronização das coletas oficiais e envios de amostras para análises físico
químicas e microbiológicas de alimentos e água de abastecimento dos estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção Municipal - SIM. São
descritos os procedimentos realizados para a coleta de amostras, transporte, plano de amostragem e ações a serem tomadas pelo SIM em casos de
desvios.
 
4.2 Aplicação
Este procedimento aplica-se ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM, sendo que os laudos das análises devem ficar arquivados no SIM.
 
4.3 Definições
A obtenção correta das amostras, seu transporte para o laboratório e sua preparação para análise são etapas fundamentais para a obtenção de um
resultado confiável. A exatidão dos resultados obtidos depende da execução correta dessas três etapas.
 
4.4 Usuários Principais
Fiscais do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Responsável pelo estabelecimento e Responsável Técnico.
 
4.5 Procedimento
 
4.5.1 Coleta de amostras fiscais de alimentos
As amostras para exame microbiológico devem ser separadas daquelas destinadas ao exame físico-químico. A critério do fiscal do SIM, a mesma
caixa pode conter mais de uma amostra, desde que sejam respeitados os critérios de natureza do produto (temperatura de conservação),
acondicionamento e separação.
Sempre que possível às amostras devem ser enviadas em sua embalagem original, para evitar modificações em suas características originais e
possíveis contaminações. Quando tal procedimento for inviável, em função do volume mínimo disponível para colheita, aceita-se o fracionamento,
sendo que o mesmo deve ser efetuado por colaborador da empresa capacitado, acompanhado pelo fiscal do SIM. Cabendo nesse caso, ao fracionador
da amostra, toda responsabilidade pela modificação das características iniciais do produto.
 
4.5.2 Termo de Apreensão de Amostra (TAA)
A Solicitação oficial de análise é o documento que acompanha as amostras para análise conforme Modelo 4.13.1. Os TAAs devem seguir sequência
numérica anual para todas as empresas. O fiscal deve confeccionar TAAs separados para análises físico-químicas e microbiológicas dos produtos e
da água de abastecimento.
Observação: o fiscal deve descrever no TAA o nome e o código da análise conforme consta no site do MAPA em Análises laboratoriais.
 
Materiais necessários:
- Bloco de Termo de Apreensão de Amostra (TAA) - (Modelo 4.13.1);
- Caixas Isotérmicas;
- Swabs de esfregaduras, quando aplicável;
- Gelo ou outra substância refrigerante;
- Embalagens plásticas;
- Fita adesiva;
- Papel toalha;
- Álcool;
- Lacre numerado.
 
4.6 Procedimento de Coleta para Análises Microbiológicas e Físico Químicas de Alimentos
A responsabilidade pela coleta é do fiscal do SIM, sendo que sempre que possível, esse procedimento deve ser realizado na presença do responsável
da empresa conforme o § 1° do art. 471 do decreto 9.013/2017. O fiscal deve atentar- se ao tipo de amostra coletada e o dia da semana em que a
mesma chegará ao destino, evitando assim o descarte da amostra pelo laboratório.
O responsável pela coleta dos produtos deve ter alguns cuidados de Boas Práticas durante o procedimento, tais como: lavar as mãos ao manusear os
produtos, limpar com papel toalha ao redor da embalagem e também passar álcool para assepsia da embalagem.
As amostras devem ser acondicionadas em recipientes limpos e íntegros, na quantidade requerida pelo laboratório. O responsável pela coleta deve
preencher o Termo de Apreensão de Amostra (TAA) em três vias, sendo que a 1ª (primeira via) deve ser anexada ao produto e enviada ao laboratório



e a 2ª (segunda via) deve ficar sob posse de quem coletou (fiscal do SIM) e a 3ª (terceira via) deve ficar de posse do estabelecimento.
O produto deve ser colocado em uma segunda embalagem de plástico, fechado com lacres numerados de identificação do Serviço de Inspeção e
acondicionado dentro de caixa isotérmica com gelo, se necessário (observar que os produtos devem ser mantidos sob refrigeração desde a saída da
indústria até a chegada no laboratório).
Após esse procedimento, deve lacrar a caixa com fita adesiva e colocar a identificação do laboratório (destinatário) e da empresa (remetente) na parte
superior.
A responsabilidade pelo envio é da empresa. Encaminhar para o laboratório o mais breve possível. Os custos das análises bem como o transporte são,
obrigatoriamente, responsabilidade da empresa, conforme artigo 82, § 3º do Decreto Municipal nº 489/2023.
Para o procedimento de coleta de amostras de superfície de carcaça, o fiscal do SIM deve solicitar que a empresa providencie o material necessário.
Alguns cuidados devem ser tomados para garantir que a amostra seja transportada entre 1°C e 8°C.
É importante assegurar que não ocorra o congelamento da amostra durante o transporte ao laboratório. Para tanto, recomenda-se o uso de folha de
papelão entre os pacotes de gelo-gel e a amostra, evitando o contato direto e, consequentemente, o seu congelamento.
Particularidades:
- Quanto a análise físico-química, devem ser guardadas duas amostras para contraprova do mesmo lote em caso de resultados não conformes. Estas
amostras devem ser lacradas isoladamente pelo fiscal e armazenadas sob responsabilidade da empresa. Uma amostra é para a contraprova da
empresa e outra do SIM. Não há contraprovas quando:
· a quantidade ou a natureza do produto não permitirem;
· o produto apresentar prazo de validade exíguo, sem que haja tempo hábil para a realização da análise de contraprova, ou seja, prazo de validade
remanescente igual ou inferior a 45 dias contado da coleta;
· tratar-se de análises fiscais realizadas durante os procedimentos de rotina de inspeção oficial;
· forem destinadas à realização de análises microbiológicas, por ser considerada impertinente a análise de contraprova nestes casos.
· Se tratar de ensaios para detecção de analitos que não se mantenham estáveis ao longo do tempo.
 
4.7 Procedimento para coleta de amostras de carcaças e meia carcaças, com ou sem pele em abatedouros frigoríficos
A coleta de amostras para análise de carcaças e meia carcaças, com ou sem pele em abatedouros frigoríficos, pode ser realizada de duas formas:
coleta através de swabs ou coleta de cortes.
§ Coleta através de swabs: será realizada por esfregadura de superfície das carcaças e/ou meia carcaças, após resfriamento, perfazendo um total de
(400cm2) quatrocentos centímetros quadrados, com o uso de esponjas estéreis, hidratadas com volume conhecido de diluente e livres de biocidas.
§ Coleta através de cortes: será realizada a coleta de vários pequenos cortes das carcaças e/ou meia carcaças, após resfriamento, totalizando uma
amostra de no mínimo (500g) quinhentas gramas, os quais serão colocados em sacos plásticos estéreis.
Deve ser realizada a esfregadura e/ou a coleta de cortes nos seguintes locais:
- Para carcaça de suíno abrangerá quatro pontos da carcaça, sendo pernil, barriga, lombo e região axilar;
- Para carcaça de bovino abrangerá quatro pontos da carcaça, sendo alcatra, vazio, peito e pescoço.
 
4.8 Procedimento de coleta de amostras de leite cru refrigerado para estabelecimentos que beneficiam lácteos
Deve ser coletada amostra de leite cru refrigerado nos estabelecimentos que recebem leite da propriedade e de terceiros ou somente recebam de
terceiros e que não possuem laboratório físico químico completo.
Os parâmetros solicitados estão previstos no artigo 31 da Instrução normativa nº 77 de 26/1/2018, sendo que a frequência da coleta do leite cru
refrigerado deve estar prevista no programa de trabalho do serviço de inspeção municipal, no mínimo uma vez por ano.
 
4.9 Padrões Microbiológicos e Físico-Químicos
As análises requeridas devem seguir os padrões de referência conforme o Decreto Nº 9.013, de 29 de março de 2017, e suas alterações; Instrução
Normativa nº 161, de 1º de julho de 2022, que estabelece as lista de padrões microbiológico para alimentos; Regulamentos Técnicos de identidade e
qualidade (RTIQ), Instrução Normativa n° 76 de 26 de Novembro de 2018, e suas alterações; RDC n° 272, de 14 de março de 2019 - uso de aditivos
alimentares autorizados para uso em carnes e produtos cárneos; demais legislações pertinentes a padrões de análises físico-químicas e
microbiológicas; site do Ministério da Agricultura, em Análises Laboratoriais, acesso em:
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtosanimal/analises- laboratoriais.
 
4.10 Frequência das Coletas
Deve ser realizada ao menos uma análise oficial microbiológica e físico química de cada produto registrado e da água de abastecimento, anualmente.
Conforme o número de produtos, as coletas devem ser divididas no ano, através do cronograma descrito nos Programas de Trabalho do Serviço de
Inspeção Municipal. O SIM poderá estipular outra frequência de coleta, desde que baseada em análise de risco.
Caso a empresa não disponha, em seu estoque, do produto a ser coletado, o fiscal deve registrar a justificativa da não realização da coleta. O fiscal
deve ainda manter um controle atualizado das análises pendentes e efetuá-las assim que houver disponibilidade de produto em estoque.
Em casos de resultados de análises microbiológicas não conformes, as novas amostras devem ser coletadas de forma representativa onde o “n”
(número de amostras) deve estar conforme parâmetros informados no site do MAPA, disponível em:
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtos- animal/analiseslaboratoriais.
 
4.11 Ações Fiscais Mediante Resultados Não Conformes
O fiscal do SIM é o responsável pela avaliação do laudo e sempre que verificar não conformidade deve informar imediatamente a empresa através de
documento por escrito.
O SIM deve avaliar se a empresa contempla no seu Programa de Autocontrole ações para desvio de análises;
O SIM pode não adotar ações fiscais quando o estabelecimento for capaz de comprovar que identificou e sanou o problema que levou ao resultado
em desacordo da análise oficial, mediante registros de controles auditáveis e análises microbiológicas ou físico químicas laboratoriais (de controle da
empresa de acordo com o respectivo programa de autocontrole), no período de ocorrência do desvio identificado pela análise oficial. Neste caso, o
Responsável Técnico deverá apresentar relatório anexando todos os documentos que comprovem o saneamento das irregularidades, para avaliação
do SIM.
Quando o estabelecimento não for capaz de comprovar, que identificou e saneou o problema que levou ao resultado em desacordo da análise oficial,
o SIM deve tomar as seguintes ações:
 
4.11.1 Para análises Microbiológicas
a) Lavrar RNC;
b) Solicitar a suspensão da produção do produto envolvido através do Auto de Suspensão;
c) Notificar, através de oficio, o recolhimento do lote do produto envolvido conforme o descrito no programa de autocontrole da empresa;
d) Lavrar Auto de infração;



e) Após a empresa ter tomado as ações corretivas, o fiscal do SIM deve enviar amostra representativa do produto para análise oficial de um novo
lote. O lote produzido deve ficar sequestrado, sob custódia da empresa, e a produção do produto deve permanecer suspensa até que o resultado da
análise apresente-se conforme os padrões exigidos e o SIM faça a liberação;
f) Após a apresentação de laudo em conformidade pela empresa, o fiscal do SIM deve emitir documento de liberação da produção e retorno das
atividades.
 
Particularidade para produtos maturados acima de 30 dias:
 
g) Para esses produtos deve seguir o descrito acima, porém não deve ser suspensa a produção.
 
4.11.2 Para Análises Físico Químicas
a) Lavrar RNC;
b) Dependendo a causa, grau do desvio, o risco a saúde pública e gere engano ao consumidor, a critério do fiscal do SIM poderão ser adotadas as
ações abaixo:
c) Solicitar a suspensão da produção do produto envolvido através do Auto de Suspensão;
d) Lavrar Auto de infração dependendo a causa e grau de desvio;
e) Dependendo a causa, grau do desvio e sempre que comprometer a saúde do consumidor, o SIM deve solicitar através de ofício, o recolhimento do
lote do produto, conforme o descrito no programa de autocontrole da empresa;
f) Quando aplicável, a pedido da empresa ou a critério do SIM podem ser enviadas as contraprovas para análise; nesses casos, quando a contraprova
apresentar-se conforme os padrões exigidos na legislação é efetuada a liberação da produção;
g) Nos casos em que não existe contraprova ou a contraprova apresente-se não conforme, as empresas devem tomar as ações corretivas e o fiscal do
SIM deve enviar amostra de novo lote do produto para análise oficial. O lote produzido deve ficar sequestrado, sob custódia da empresa, e a
produção do produto deve permanecer suspensa até que o resultado da análise apresente-se conforme os padrões exigidos e o SIM faça a liberação;
h) Após verificação do laudo pelo fiscal do serviço de inspeção, deve ser emitido documento de liberação e/ou desinterdição da produção e retorno
das atividades, conforme julgar necessário.
 
Particularidade para produtos maturados acima de 30 dias:
i) Para esses produtos deve seguir o descrito acima, porém não deve ser suspensa a produção.
 
4.12 Procedimentos de Coletas para Análise Microbiológica e Físico Química de Água de abastecimento
Com a publicação da Portaria GM/MS nº 888, de 4 de maio de 2021, que trata da potabilidade da água, e que define que as coletas de amostras
oficiais de água de abastecimento para ação de vigilância da qualidade da água são de competência dos Órgãos de Saúde Pública, o SIM não
realizará coletas de amostras oficiais de água de abastecimento dentro do cronograma de coleta anual do SIM.
 
Contudo, poderá, em situações excepcionais, coletar amostras para verificar a qualidade da água em estabelecimentos sob o SIM, a fim de subsidiar a
fiscalização. Logo, as orientações abaixo devem ser consideradas para as situações de excepcionalidade das coletas oficiais de água.
 
Cabe ao SIM realizar a verificação oficial in loco do plano de amostragem do estabelecimento que se baseia na avaliação da identificação dos pontos
de coleta de consumo da água nas áreas de produção industrial de produtos comestíveis, e na mensuração direta dos parâmetros de cloro residual
livre e pH em conformidade com as normativas do MAPA.
 
As amostras oficiais de água devem ser coletadas em pontos localizados nas áreas de produção.
Para estas análises serão utilizados equipamentos mensuradores do cloro e pH, conforme recomendação técnica do fabricante, sendo que estes devem
possuir certificado de calibração válido e os reagentes devem estar dentro do prazo de validade.
 
4.12.1 Material Necessário
- Bloco de Termo de Apreensão de Amostra (TAA);
- Álcool 70%;
- Gaze ou algodão hidrófilo;
- Isqueiro;
- Frascos específicos para cada tipo de análise. Observação: O cloro presente na água coletada para análise microbiológica deve ser neutralizado
imediatamente através da adição de tiossulfato de sódio, para impedir a continuação de seu efeito bactericida sobre a microbiota presente.
 
4.12.2 Procedimentos de Coleta
Cuidados necessários: na hora da coleta assegurar-se que a torneira e as mãos não toquem a parte interna do frasco e da tampa. Amostras não
analisadas imediatamente devem ser estocadas sob refrigeração de 1°C a 5°C, nunca congelar as amostras.
 
4.12.3 Coleta da Água de Abastecimento
– Limpeza da torneira: abrir a torneira e deixar a água escoar por um período de 1 a 2 minutos antes da coleta, fechar a torneira; com auxílio de uma
gaze ou algodão umedecido em solução detergente neutro diluído friccionar toda a extensão da torneira interna (bocal) e externamente retirando
poeira e sujidades; enxaguar abundantemente retirando todo o residual de detergente.
– Desinfecção da torneira: embeber um algodão ou gaze em álcool 70% e friccionar toda extensão da torneira durante (1 a 2 minutos). Se a torneira
for de metal ou aço inox, flambar, com auxílio de uma chama a parte interna e externa da torneira, durante 40 segundos.
 
– Coleta da Água: Após limpeza e desinfecção, abrir a torneira e deixar escoar a água da tubulação por um período de 1 a 2 minutos; abrir o frasco
estéril e coletar rapidamente a amostra, até a altura do gargalo; fechar o frasco imediatamente.
O responsável pela coleta deve preencher o Termo de Apreensão de Amostra (TAA) em três vias, sendo que a 1ª (primeira via) deve ser anexado ao
frasco e enviada ao laboratório e a 2ª (segunda via) deve ficar sob posse de quem coletou (fiscal do SIM) e a 3ª (terceira via) deve ficar de posse do
estabelecimento. O frasco deve ser colocado em uma segunda embalagem de plástico, fechado com lacres numerados de identificação do Serviço de
Inspeção e acondicionado dentro de caixa isotérmica com gelo.
 
4.12.4 Transporte das Amostras
A empresa deve enviar ao laboratório no menor tempo possível, nunca exceder 24 horas entre coleta e chegada ao laboratório para águas tratadas.
O transporte deve ser feito no máximo a 5º C (utilizar recipiente isotérmico com gelo).
 



PRODUTO ANÁLISE PARÂMETRO REFERÊNCIA LEGAL

Água de abastecimento Microbiológica * Escherichia coli Portaria GM/MS n° 888

* Coliformes totais

Físico-Química Alumínio

Amônia (como NH3)

* Cloro residual livre

Cor

Dureza total

  Ferro  

Nitrato

Nitrito

* pH

Sólidos dissolvidos totais

* Turbidez

I - CARACTERIZAÇÃO DA AMOSTRA:

PRODUTO:

MARCA: APRESENTAÇÃO:

FABRICAÇÃO: VALIDADE:

LOTE OU PARTIDA: N.º DO REGISTRO:

PESO/UNIDADE: N.º UNIDADES:

FABRICANTE/PRODUTOR:

ENDEREÇO:

CNPJ OU CPF: MUNICÍPIO: ESTADO:

II - DETENTOR DO PRODUTO AMOSTRADO:

NOME/RAZÃO SOCIAL:______________________________________________

CPF/CNPJ:________________________

ENDEREÇO:______________________________________________ MUNICÍPIO:_________________________________

ESTADO:_________________ RAMO DE ATIVIDADE:_______________________

TELEFONE: (__) __________________

( ) PROPRIETÁRIO ( ) RESPONSÁVEL ( ) CONSUMIDOR

III – DADOS DA COLETA

FINALIDADE DA ANÁLISE: CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO: ANÁLISES SOLICITADAS :

( ) DENÚNCIA/RECLAMAÇÃO ( ) TEMPERATURA AMBIENTE ___ºC ( ) MICROBIOLÓGICA

( ) PROGRAMA ( ) BALCÃO REFRIGERADOR_____ºC ( ) FÍSICO - QUÍMICA

( ) SURTOS ( ) FREEZER______ ºC ( ) MICROSCÓPICA

( ) OUTROS CÂMARA FRIA______ ºC ( ) RESÍDUOS

4.12.5 Cuidados Gerais
- As amostras devem ser acondicionadas em recipientes limpos e íntegros, no volume requerido pelo laboratório;
- Nunca congelar a amostra;
- Cuidar para que não vaze;
- Certificar-se que a mesma foi bem identificada;
- Não abrir os frascos até o momento da coleta;
- Evitar que a tampa entre em contato com qualquer objeto;
- Ser breve na coleta.
 
4.12.6 Análises Requeridas
- Para as empresas registradas no SIM com abastecimento de água pública deve- se solicitar no mínimo as análises listadas a seguir assinaladas com
asterisco (*);
- Para as empresas abastecidas de água proveniente de fonte ou poço, solicitar todas as análises;
 

 
4.12.7 Ações fiscais mediante resultados não conforme
Em caso de constatação de não conformidade nas análises laboratoriais de água, o servidor do SIM deve notificar imediatamente a empresa e
dependendo a causa e grau do desvio, se gerar algum risco a saúde do consumidor, suspender a produção dos produtos.
- Verificar se as ações para água de abastecimento com resultado insatisfatório estão descritas no Programa de Autocontrole da empresa.
- Lavrar RNC (obrigatório)
- Auto de Infração dependendo a causa e grau de desvio.
- Após a empresa ter tomado as ações corretivas, o fiscal do SIM deve enviar outra amostra de água de abastecimento para análise oficial.
- Se o resultado da nova análise da água estiver conforme, o SIM deve emitir ofício de liberação da produção (quando aplicável).
- A critério do SIM, em conformidade com a Portaria GM/MS n° 888, de 4 de maio de 2021, caso seja observada a ocorrência de resultados não
conformes com o padrão de potabilidade da água ou outros fatores de risco à saúde, é possível determinar a ampliação do número mínimo de
amostras, o aumento da frequência de amostragem e a realização de análises laboratoriais de parâmetros adicionais.
 
4.13 Modelos
MODELO 4.13.1 – TERMO DE APREENSÃO DE AMOSTRAS
 

 



ESPECIFICAR: _______________   

 ( ) OUTROS  

TIPO DE ANÁLISE: ESPECIFICAR: ___________  

( ) FISCAL EMPILHAMENTO ADEQUADO: ( ) ROTULAGEM

 ( ) SIM ( ) NÃO ( ) OUTROS

( ) ORIENTAÇÃO  ESPECIFICAR: _______

LACRE PROVA

CONTRAPROVA

TESTEMUNHO

RECEBI UMA DAS AMOSTRAS COLHIDAS EM TRIPLICATA, DOS PRODUTOS ESPECIFICADOS PARA EFEITOS DE POSSÍVEL CONTRAPROVA E PERÍCIA, OBRIGANDO – ME A MANTÊ – LA

E CONSERVÁ – LA ADEQUADAMENTE CONFORME O RECOMENDADO.

____________________

ASSINATURA AUTORIDADE SANITÁRIA.

________________

ASSINATURA DO DETENTOR DO PRODUTO.

___/____/_______

________:_____

DATA HORA DA COLHEITA

TESTEMUNHAS:

_____________ ___________________

NOME NOME

RG RG

_____________________________ _____________________________

ASSINATURA ASSINATURA

OBSERVAÇÕES:

PARA PREENCHIMENTO DO LABORATÓRIO OFICIAL

RECEBEMOS AMOSTRA(S) DESCRITA(S), ACOMPANHADA(S) DESTE TERMO DE APREENSÃO DE AMOSTRAS AS________HORAS, NA DATA_____/______/_______, EM TEMPERATURA DE
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INSTRUÇÃO DE TRABALHO 07
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
 
7.1 Objetivos
Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilita regulamentar as penalidades que serão aplicadas quando da ocorrência de infrações
pelos estabelecimentos.
 
7.2 Definição
Consideram-se infrações o ato ou efeito de infringir as regras.
 
7.3 Aplicação
Aplica-se a todos os estabelecimentos registrados no SIM, responsáveis do SIM e Assessores Jurídicos, Secretários de Agricultura, e Prefeito de Irati.
 
7.4 Procedimentos para Aplicação de Sanções
Na Lei de criação do serviço de inspeção - SIM do município são previstas as sanções legais conforme o que segue:
Art. 12. O infrator que descumprir as disposições previstas nesta Lei será punido em caráter administrativo.
 
§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação referente aos produtos de origem animal, acarretará, isolada ou
cumulativamente, as seguintes sanções ao infrator:
 
I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-fé;
 
II - multa, que varia entre 10 e 40 URM (Unidades de Referência Municipais), nos casos não compreendidos no inciso I;
 
III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e derivados de origem animal, quando não apresentarem condições
higiênico- sanitárias adequadas ao fim a que se destinam, ou forem adulterados;
 
IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico- sanitária ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora; e
 
V - interdição, total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar,
mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas.
 
§ 2º As multas previstas no inciso I serão agravadas até o grau máximo, nos casos de:
 
I - artifício;
 
II - ardil;
 
III - simulação; IV - desacato;
V - embaraço; ou
 
VI - resistência à ação fiscal.



 
§ 3º O valor da multa será definido levando-se em conta:
 
I - as circunstâncias atenuantes ou agravantes; e
 
II - a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a lei.
 
§ 4º A interdição de que trata o inciso V do § 1º poderá ser levantada, após o atendimento das exigências que motivaram a sanção.
 
§ 5º Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, decorridos 12 (doze) meses, será cancelado o registro.
 
§ 6º Quando for o caso, o infrator será punido mediante responsabilidade civil e criminal.
 
§ 7º As sanções previstas no caput serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas
cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo, conforme descrito no Código de Defesa
do Consumidor.
 
§ 8º Caso o infrator venha a transgredir outras normas existentes que versam sobre os produtos de origem animal, será punido conforme o disposto
nessas normas.
 
7.4.1 Das Responsabilidades
Serão responsabilizadas pela infração, para efeito da aplicação das penalidades nele previstas, as pessoas físicas ou jurídicas:
I. Fornecedoras de matérias-primas ou de produtos de origem animal, desde a origem até o recebimento nos estabelecimentos registrados no
SIM/POA;
II. Proprietárias, locatárias ou arrendatárias de estabelecimentos registrados no SIM/POA onde forem recebidos, manipulados, beneficiados,
processados, fracionados, industrializados, conservados, acondicionados, rotulados, armazenados, distribuídos ou expedidos matérias-primas ou
produtos de origem animal;
III.Que expedirem ou transportarem matérias-primas ou produtos de origem animal.
A responsabilidade a que se refere o caput abrange as infrações cometidas por quaisquer empregados ou prepostos das pessoas físicas ou jurídicas
que exerçam atividades industriais e comerciais de produtos de origem animal ou de matérias- primas.
 
7.4.2 Das Medidas Cautelares
Se houver evidência ou suspeita de que um produto de origem animal represente risco à saúde pública ou tenha sido alterado, adulterado ou
falsificado, o SIM/POA deverá adotar, isolada ou cumulativamente, as seguintes medidas cautelares:
I - apreensão do produto, dos rótulos e embalagens;
II - suspensão provisória do processo de fabricação ou de suas etapas;
III - coleta de amostras do produto para realização de análises laboratoriais;
IV - determinar a realização pela empresa de coleta de amostras para análises laboratoriais, a serem realizadas em laboratório próprio ou
credenciado.
§ 1º Sempre que necessário, será determinada a revisão dos programas de autocontrole dos estabelecimentos.
§ 2º As medidas cautelares devem ser proporcionais e tecnicamente relacionadas aos fatos que as motivaram.
§ 3º Quando a apreensão de produtos for motivada por deficiência de controle de processo de produção, as medidas cautelares poderão ser estendidas
a outros lotes de produtos fabricados sob as mesmas condições.
§ 4º As medidas cautelares adotadas cujas suspeitas que levaram a sua aplicação não forem confirmadas serão levantadas.
§ 5º Após a identificação da causa da irregularidade e a adoção das medidas corretivas cabíveis, a retomada do processo de fabricação será
autorizada.
§ 6º Quando for tecnicamente pertinente, a liberação de produtos apreendidos poderá ser condicionada à apresentação de laudos laboratoriais que
evidenciem a inexistência da irregularidade.
§ 7º O disposto no caput não afasta as competências de outros órgãos fiscalizadores, na forma da legislação.
O SIM poderá determinar que o estabelecimento desenvolva e aplique um plano de amostragem delineado com base em critérios científicos para
realização de análises laboratoriais, cujos resultados respaldarão a manutenção da retomada do processo de fabricação quando a causa que motivou a
adoção da medida cautelar for relacionada às deficiências do controle de processo de produção. As amostras de que trata o caput serão coletadas pela
empresa e as análises serão realizadas em laboratório próprio ou credenciado.
 
7.4.3 Das Infrações
Constituem infrações ao disposto no Decreto, além de outras previstas:
I - construir, ampliar ou reformar instalações sem a prévia aprovação no SIM/POA, quando houver aumento de capacidade de produção ou alteração
do fluxo de matérias primas, dos produtos ou dos funcionários;
II - não realizar as transferências de responsabilidade ou deixar de notificar o comprador, o locatário ou o arrendatário sobre esta exigência legal, por
ocasião da venda, da locação ou do arrendamento;
III - utilizar rótulo que não atende ao disposto na legislação aplicável específica;
IV - expedir matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens em condições inadequadas;
V - ultrapassar a capacidade máxima de abate, de industrialização, de beneficiamento ou de armazenagem;
VI - elaborar produtos que não possuam processos de fabricação, de formulação e de composição registrados no SIM/POA;
VII - expedir produtos sem rótulos ou cujos rótulos não tenham sido registrados no SIM/POA;
VIII - desobedecer ou inobservar os preceitos de bem-estar animal e em normas complementares referentes aos produtos de origem animal;
IX - desobedecer ou inobservar as exigências sanitárias relativas ao funcionamento e à higiene das instalações, dos equipamentos, dos utensílios e
dos trabalhos de manipulação e de preparo de matérias-primas e de produtos;
X - omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecnológica do processo de fabricação;
XI - receber, utilizar, transportar, armazenar ou expedir matéria-prima, ingrediente ou produto desprovido da comprovação de sua procedência;
XII - reutilizar processo, substância, ingredientes ou aditivos que não atendem ao disposto na legislação específica;
XIII - não cumprir os prazos previstos nos documentos expedidos em resposta ao SIM/POA relativos a planos de ação, fiscalizações, autuações,
intimações ou notificações;
XIV - adquirir, manipular, expedir ou distribuir produtos de origem animal fabricados em estabelecimento não registrado em nenhum serviço de
inspeção ou quando este estiver fora do seu âmbito de comercialização;



XV - fabricar, expedir ou distribuir produtos de origem animal com rotulagem falsificada;
 
XVI - elaborar produtos que não atendem ao disposto na legislação específica ou em desacordo com os processos de fabricação, de formulação e de
composição registrados pelo SIM/POA;
XVII - utilizar produtos com prazo de validade vencida em desacordo com os critérios estabelecidos na legislação;
XVIII - sonegar informação que, direta ou indiretamente, interesse aos órgãos fiscalizadores e ao consumidor;
XIX - fraudar registros sujeitos à verificação pelo SIM/POA;
XX - ceder ou utilizar de forma irregular lacres, carimbos oficiais, rótulos e embalagens;
XXI - adulterar qualquer matéria-prima, ingrediente ou produto de origem animal;
XXII - simular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de produtos de origem desconhecida;
XXIII - embaraçar a ação de servidor do SIM/POA no exercício de suas funções, com vistas a dificultar, a retardar, a impedir, a restringir ou a burlar
os trabalhos de fiscalização;
XXIV - desacatar, intimidar, ameaçar, agredir ou tentar subornar se o servidor do SIM/POA;
XXV - produzir ou expedir produtos que representem risco à saúde pública;
XXVI - utilizar matérias-primas e produtos condenados ou não inspecionados no preparo de produtos usados na alimentação humana;
XXVII - utilizar matérias-primas e produtos condenados, não inspecionados ou sem procedência conhecida no preparo de produtos usados na
alimentação humana;
XXVIII - fraudar documentos oficiais;
XXIX- não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer em risco à saúde ou que tenham sido adulterados;
XXX - deixar de fornecer os dados estatísticos de interesse do SIM/POA nos prazos regulamentares;
XXXI - prestar ou apresentar informações incorretas ou inexatas referentes à quantidade, à qualidade e à procedência das matérias-primas, dos
ingredientes e dos produtos ao SIM/POA;
XXXII - por aos produtos novos prazos depois de expirada a sua validade; XXXIII - importar matérias-primas ou produtos de origem animal
adulterados;
XXXIV - iniciar atividade sem atender exigências ou pendências estabelecidas por ocasião da concessão do título de registro;
XXXV - utilizar de forma irregular ou inserir informações ou documentação falsas, enganosas ou inexatas ao SIM/POA;
XXXVI - prestar ou apresentar informações, declarações ou documentos falsos ao SIM/POA;
 
XXXVII - receber, manipular, beneficiar, industrializar, fracionar, conservar, armazenar, acondicionar, embalar, rotular ou expedir produtos de
origem animal sem possuir registro no órgão de fiscalização competente;
XXXVIII - descumprir determinações sanitárias de interdição total ou parcial de instalações ou equipamentos, de suspensão de atividades ou outras
impostas em decorrência de fiscalizações ou autuações, incluídas aquelas determinadas por medidas cautelares;
XXXIX - não realizar os tratamentos de destinação industrial ou de aproveitamento condicional estabelecidos neste Decreto ou em normas
complementares ou não dar a destinação adequada aos produtos condenados.
Consideram-se impróprios para o consumo humano, na forma em que se apresentam, no todo ou em parte, as matérias-primas ou os produtos de
origem animal que:
I - apresentem-se alterados;
II - apresentem-se adulterados;
III - apresentem-se danificados por umidade ou fermentação, rançosos, com características físicas ou sensoriais anormais, contendo quaisquer
sujidades ou que demonstrem pouco cuidado na manipulação, na elaboração, na conservação ou no acondicionamento;
IV - contenham substâncias ou contaminantes que não possuam limite estabelecido em legislação, mas que possam prejudicar a saúde do
consumidor;
V - contenham substâncias tóxicas ou compostos radioativos em níveis acima dos limites permitidos em legislação específica;
VI - contenham microrganismos patogênicos em níveis acima dos limites permitidos em normas complementares e em legislação específica;
VII - revelem-se inadequados aos fins a que se destinam;
VIII - sejam obtidos de animais que estejam sendo submetidos a tratamento com produtos de uso veterinário durante o período de carência
recomendado pelo fabricante;
IX - sejam obtidos de animais que receberam alimentos ou produtos de uso veterinário que possam prejudicar a qualidade do produto;
X - apresentem embalagens estufadas;
XI - apresentem embalagens defeituosas, com seu conteúdo exposto à contaminação e à deterioração;
XII - estejam com o prazo de validade expirado; XIII - não possuam procedência conhecida; ou
XIV - não estejam claramente identificados como oriundos de estabelecimento sob inspeção sanitária.
Outras situações não previstas nos incisos de I a XXXIX podem tornar as matérias-primas e os produtos impróprios para consumo humano,
conforme critérios definidos pelo SIM/POA.
 
Além dos casos acima, as carnes ou os produtos cárneos devem ser considerados impróprios para consumo humano, na forma como se apresentam,
quando:
I - sejam obtidos de animais que se enquadrem nos casos de condenação previstos neste Decreto e em normas complementares;
II - estejam mofados ou bolorentos, exceto nos produtos em que a presença de mofos seja uma consequência natural de seu processamento
tecnológico; ou
III - estejam infestados por parasitas ou com indícios de ação por insetos ou roedores. IV - são ainda considerados impróprios para consumo humano
a carne ou os produtos cárneos obtidos de animais ou matérias-primas animais não submetidos à inspeção sanitária oficial.
Além dos casos previstos nos incisos de I a XXXIX, o pescado ou os produtos de pescado devem ser considerados impróprios para consumo
humano, na forma como se apresentam, quando:
I - estejam em mau estado de conservação e com aspecto repugnante; II - apresentem sinais de deterioração;
III - sejam portadores de lesões ou doenças;
IV - apresentem infecção muscular maciça por parasitas;
V - tenham sido tratados por antissépticos ou conservadores não autorizados pelo SIM/POA;
VI - tenham sido recolhidos já mortos, salvo quando capturados em operações de pesca;
VII - apresentem perfurações dos envoltórios dos embutidos por parasitas.
Além dos casos previstos nos incisos de I a XXXIX, os ovos e derivados devem ser considerados impróprios para consumo humano, na forma como
se encontram, quando apresentem:
I - alterações da gema e da clara, com gema aderente à casca, gema rompida, presença de manchas escuras ou de sangue alcançando também a clara,
presença de embrião com mancha orbitária ou em adiantado estado de desenvolvimento;
II - mumificação ou estejam secos por outra causa; III - podridão vermelha, negra ou branca;



IV - contaminação por fungos, externa ou internamente;
V - sujidades externas por materiais estercorais ou tenham tido contato com substâncias capazes de transmitir odores ou sabores estranhos;
VI - rompimento da casca e estejam sujos; ou
VII - rompimento da casca e das membranas testáceas;
VIII - são também considerados impróprios para consumo humano os ovos que foram submetidos ao processo de incubação.
Além dos casos previstos nos incisos de I a XXXIX, considera-se impróprio para qualquer tipo de aproveitamento o leite cru, quando:
 
I - provenha de propriedade interditada pela autoridade de saúde animal competente;
II - na seleção da matéria-prima, apresente resíduos de produtos inibidores, de neutralizantes de acidez, de reconstituintes de densidade ou do índice
crioscópico, de conservadores, de agentes inibidores do crescimento microbiano ou de outras substâncias estranhas à sua composição;
III - apresente corpos estranhos ou impurezas que causem repugnância; ou IV - revele presença de colostro.
O leite considerado impróprio para qualquer tipo de aproveitamento e qualquer produto que tenha sido preparado com ele ou que a ele tenha sido
misturado devem ser descartados e inutilizados pelo estabelecimento. Também considera-se impróprio para produção de leite para consumo humano
direto o leite cru, quando:
I - não seja aprovado nos testes de estabilidade térmica estabelecidos em normas complementares.
Além dos casos previstos nos incisos de I a XXXIX, são considerados impróprios para consumo humano, na forma como se apresentam, o mel e o
mel de abelhas sem ferrão que evidenciem fermentação avançada ou hidroximetilfurfural acima do estabelecido, conforme o disposto em normas
complementares. Para efeito das infrações, as matérias primas e os produtos são considerados alterados ou adulterados.
São consideradas alteradas as matérias primas ou os produtos que representem condições higiênico sanitárias adequadas ao fim a que se destinam e
incorrem em risco a saúde pública.
São considerados adulterados as matérias primas ou os produtos de origem animal:
I – fraudados:
a) as matérias-primas e os produtos que tenham sido privados parcial ou totalmente de seus componentes característicos em razão da substituição por
outros inertes ou estranhos, não atendendo ao disposto na legislação específica;
b) as matérias-primas e os produtos com adição de ingredientes, de aditivos, de coadjuvantes de tecnologia ou de substâncias com o objetivo de
dissimular ou de ocultar alterações, deficiências de qualidade da matéria-prima ou defeitos na elaboração;
c) as matérias-primas e os produtos elaborados com adição de ingredientes, de aditivos, de coadjuvantes de tecnologia ou de substâncias com o
objetivo de aumentar o volume ou o peso do produto
d) as matérias-primas e os produtos elaborados ou comercializados em desacordo com a tecnologia ou o processo de fabricação estabelecido em
normas complementares ou em desacordo com o processo de fabricação registrado, mediante supressão, abreviação ou substituição de etapas
essenciais para qualidade ou identidade do produto;
e) os produtos que sofram alterações na data de fabricação, na data ou no prazo de validade.
 
II – falsificados:
a) as matérias-primas e os produtos em que tenham sido utilizadas denominações diferentes das previstas neste Decreto, em normas complementares
ou no registro de produtos junto ao SIM/POA;
b) as matérias-primas e os produtos que tenham sido elaborados, fracionados ou reembalados, expostos ou não ao consumo, com a aparência e as
características gerais de outro produto registrado junto ao SIM/POA e que se denominem como este sem que o seja;
c) as matérias-primas e os produtos que tenham sido elaborados de espécie diferente da declarada no rótulo ou divergente da indicada no registro do
produto
d) as matérias-primas e os produtos que não tenham sofrido o processamento especificado em seu registro, expostos ou não ao consumo, e que
estejam indicados como um produto processado;
e) as matérias-primas e os produtos que sofram alterações no prazo de validade;
f) as matérias-primas e os produtos que não atendam às especificações referentes à natureza ou à origem indicadas na rotulagem.
O SIM/POA com base no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelecerá normas complementares, os critérios de destinação de
matérias- primas e de produtos julgados impróprios para o consumo humano, na forma em que se apresentem, incluídos sua inutilização, o seu
aproveitamento condicional ou sua destinação industrial, quando seja tecnicamente viável.
Enquanto outras normas não forem editadas, o SIM/POA poderá:
I - autorizar que produtos julgados impróprios para o consumo, na forma que se apresentam, sejam submetidos a tratamentos específicos de
aproveitamento condicional ou de destinação industrial que assegurem a eliminação das causas que os motivaram, mediante solicitação tecnicamente
fundamentada;
II - determinar a condenação dos produtos a que se refere o inciso I.
O disposto acima não se aplica aos casos de aproveitamento condicional de que trata o artigo 172 e suas alterações.
Nos casos previstos nos incisos de I a XXXIX, independentemente da penalidade administrativa aplicável, podem ser adotados os seguintes
procedimentos:
I - nos casos de apreensão, após reinspeção completa, as matérias-primas e os produtos podem ser condenados ou pode ser autorizado o seu
aproveitamento condicional para a alimentação humana, conforme disposto em normas complementares; e
II - nos casos de condenação, pode ser permitido o aproveitamento das matérias primas e dos produtos para fins não comestíveis.
 
7.4.4 Das Penalidades
As penalidades a serem aplicadas por autoridade competente terão natureza pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer,
assegurados os direitos à ampla defesa e ao contraditório.
 
Aos infratores dos dispositivos contidos na presente Instrução e de atos complementares que forem expedidas visando o seu cumprimento, serão
aplicadas, isolada ou cumulativamente com outras penalidades:
I - advertência quando o infrator não tiver agido com dolo ou má fé;
II - multa:
1. No valor de 10 a 19 URM:
a) Construir, ampliar ou reformar instalações sem a prévia aprovação no SIM/POA;
b) Não realizar as transferências de responsabilidade ou deixar de notificar o comprador, o locatário ou o arrendatário sobre esta exigência legal, por
ocasião da venda, da locação ou do arrendamento;
c) Utilizar rótulo que não atende ao disposto na legislação aplicável específica;
d) Expedir matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens em condições inadequadas;
e) Ultrapassar a capacidade máxima de abate, de industrialização, de beneficiamento ou de armazenagem;
f) Elaborar produtos que não possuam processos de fabricação, de formulação e de composição registrados no SIM/POA;



g) Expedir produtos sem rótulos ou produtos que não tenham sido registrados no SIM/POA;
h) Deixar de fornecer os dados estatísticos de interesse do SIM/POA nos prazos regulamentares.
2. No valor de 20 a 29 URM:
a) Desobedecer ou inobservar os preceitos de bem-estar animal e em normas complementares referentes aos produtos de origem animal;
b) Desobedecer ou inobservar as exigências sanitárias relativas ao funcionamento e à higiene das instalações, dos equipamentos, dos utensílios e dos
trabalhos de manipulação e de preparo de matérias-primas e de produtos;
c) Omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecnológica do processo de fabricação;
d) Receber, utilizar, transportar, armazenar ou expedir matéria-prima, ingrediente ou produto desprovido da comprovação de sua procedência;
e) Utilizar processo, substância, ingredientes ou aditivos que não atendem ao disposto na legislação específica;
f) Não cumprir os prazos previstos nos documentos expedidos em resposta ao SIM/POA relativos a planos de ação, fiscalizações, autuações,
intimações ou notificações;
g) Adquirir, manipular, expedir ou distribuir produtos de origem animal fabricados em estabelecimento não registrado em nenhum serviço de
inspeção ou quando este estiver fora do seu âmbito de comercialização;
h) Fabricar, expedir ou distribuir produtos de origem animal com rotulagem falsificada;
i) Elaborar produtos que não atendem ao disposto na legislação específica ou em desacordo com os processos de fabricação, de formulação e de
composição registrados pelo SIM/POA;
j) Prestar ou apresentar informações incorretas ou inexatas referentes à quantidade, à qualidade e à procedência das matérias-primas, dos ingredientes
e dos produtos ao SIM/POA;
k) Apor aos produtos novos prazos depois de expirada a sua validade.
3. No valor de 30 a 40 URM:
a) Utilizar produtos com prazo de validade vencida em desacordo com os critérios estabelecidos em normas complementares;
b) Sonegar informação que, direta ou indiretamente, interesse ao SIM/POA e ao consumidor;
c) Fraudar registros sujeitos à verificação pelo SIM/POA;
d) Ceder ou utilizar de forma irregular lacres, carimbos oficiais, rótulos e embalagens;
e) Adulterar matéria-prima, ingrediente ou produto de origem animal;
f) Simular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de produtos de origem desconhecida;
g) Embaraçar a ação de servidor do SIM/POA no exercício de suas funções, com vistas a dificultar, a retardar, a impedir, a restringir ou a burlar os
trabalhos de fiscalização;
h) Desacatar, intimidar, ameaçar, agredir ou tentar subornar se o servidor do SIM/POA;
i) Produzir ou expedir produtos que representem risco à saúde pública;
j) Utilizar matérias-primas e produtos condenados, não inspecionados ousem procedência conhecida no preparo de produtos usados na alimentação
humana;
k) Utilizar, substituir, subtrair ou remover, total ou parcialmente, matéria-prima, produto, rótulo ou embalagem apreendidos pelo SIM/POA e
mantidos sob a guarda do estabelecimento;
l) Fraudar documentos oficiais;
m) Não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer em risco à saúde ou que tenham sido adulterados;
n) Prestar ou apresentar informações, declarações ou documentos falsos ao SIM/POA;
o) Receber, manipular, beneficiar, industrializar, fracionar, conservar, armazenar,
p) Acondicionar, embalar, rotular ou expedir produtos de origem animal sem possuir registro no órgão de fiscalização competente;
q) Descumprir determinações sanitárias de interdição total ou parcial de instalações ou equipamentos, de suspensão de atividades ou outras impostas
em decorrência de fiscalizações ou autuações, incluídas aquelas determinadas por medidas cautelares;
r) Não realizar os tratamentos de destinação industrial ou de aproveitamento condicional estabelecidos neste Decreto ou em normas complementares
ou não dar a destinação adequada aos produtos condenados.
s) Abater animais ou fazer funcionar estabelecimento sujeito à inspeção do SIM, sem registro no Serviço de Inspeção Municipal.
III - apreensão ou condenação das matérias-primas e dos produtos de origem animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias
adequadas ao fim a que se destinam, ou forem adulterados;
IV - suspensão de atividade, quando causar risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária ou quando causar embaraço à ação fiscalizadora;
V - interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração ou na falsificação habitual do produto ou quando se
verificar, mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas;
VI - cassação de registro ou do relacionamento do estabelecimento.
As multas previstas serão agravadas até o grau máximo, nos casos de artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal.
A suspensão de atividades de que trata o inciso IV e a interdição de que trata o inciso V do caput serão levantadas nos termos do disposto no art. 517
e art. 517-A do decreto 9013 de 29/03/2017 e suas alterações.
Se a interdição total ou parcial não for levantada, após doze meses, será cancelado o registro ou o relacionamento do estabelecimento.
As sanções de que tratam os incisos IV e V poderão ser aplicadas de forma cautelar, sem prejuízo às medidas cautelares previstas no art. 495 do
decreto nº9013 de 29/03/2017 e suas alterações.
As infrações classificadas como leves, moderadas ou graves poderão receber graduação superior, nos casos em que a falta cometida implicar risco à
saúde ou aos interesses dos consumidores, ou, ainda, pelas sucessivas reincidências.
Aos que cometerem outras infrações a este Decreto ou às normas complementares, será aplicada multa no valor compreendido entre dez e cem por
cento do valor máximo da multa, de acordo com a gravidade da falta e seu impacto na saúde pública ou na saúde animal, observadas as
circunstâncias atenuantes e agravantes.
a) São consideradas circunstâncias atenuantes:
I - o infrator ser primário na mesma infração;
II - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato;
III - o infrator, espontaneamente, procurar minorar ou reparar as consequências do ato lesivo que lhe for imputado;
IV - a infração cometida configurar-se como sem dolo ou sem má-fé;
V - a infração ter sido cometida acidentalmente;
VI - a infração não acarretar vantagem econômica para o infrator;
VII - a infração não afetar a qualidade do produto; (Decreto 10.468, 2020).
VIII - o infrator comprovar que corrigiu a irregularidade que motivou a infração, até o prazo de apresentação da defesa;
IX - o infrator ser estabelecimento agroindustrial de pequeno porte de produtos agropecuários que se enquadra nas definições dos incisos do art. 18-
A da Lei Complementar nº 123, de 2006
b) São consideradas circunstâncias agravantes:
I - o infrator ser reincidente específico;
II - o infrator ter cometido a infração com vistas à obtenção de qualquer tipo de vantagem;



III - o infrator deixar de tomar providências para evitar o ato, mesmo tendo conhecimento de sua lesividade para a saúde pública;
IV - o infrator ter coagido outrem para a execução material da infração;
V - a infração ter consequência danosa para a saúde pública ou para o consumidor;
VI - o infrator ter colocado obstáculo ou embaraço à ação da fiscalização ou à inspeção;
VII - o infrator ter agido com dolo ou com má-fé; ou
VIII - o infrator ter descumprido as obrigações de depositário relativas à guarda do produto.
As penalidades a que se refere a presente instrução serão aplicadas, sem prejuízo de outras que, por lei, possam ser impostas por autoridades de
saúde pública ou policiais. As multas a que se refere a presente instrução serão dobradas na reincidência e, em caso algum, isentam o infrator da
inutilização do produto, quando essa medida couber, nem tampouco o isentam de ação civil e criminal.
As multas a que se refere esta instrução não isentam o infrator da apreensão ou da inutilização do produto, da interdição total ou parcial de
instalações, da suspensão de atividades, da cassação do registro ou do relacionamento do estabelecimento ou da ação criminal, quando tais medidas
couberem.
I - considera-se reincidência, para os fins desta instrução, o novo cometimento, pelo mesmo transgressor, de infração pela qual já tenha sido autuado,
julgada, e que não haja mais cabimento de qualquer recurso administrativo.
II - a ação civil e criminal cabe não só pela natureza da infração, mas em todos os casos que se seguirem à reincidência.
III - a ação civil e criminal não exime o infrator de outras penalidades a serem aplicadas, a juízo do SIM/POA.
IV - a suspensão da atividade do estabelecimento, a interdição e o cancelamento do registro ou relacionamento são de competência do responsável do
SIM/POA.
Cabe ao infrator arcar com os eventuais custos de remoção, de transporte e de destruição dos produtos condenados.
Cabe ao infrator arcar com os eventuais custos de remoção e de transporte dos produtos apreendidos e perdidos em favor da União que serão
destinados aos programas de segurança alimentar e combate à fome, nos termos do § 4º do art. 2º da Lei nº 7.889, de 1989.
Será aplicada a suspensão da atividade, sem prejuízo a outras sanções, os casos previstos no artigo 514 e 515 do decreto nº 9013 de 29/03/2017 e
suas alterações.
Será aplicada a interdição total ou parcial, sem prejuízo a outras sanções, os casos previstos 517 e 517 - A do decreto nº 9013 de 29/03/2017 e suas
alterações.
Será aplicada a cassação do registro, sem prejuízo a outras sanções, os casos previstos 519 do decreto nº 9013 de 29/03/2017 e suas alterações.
Não pode ser aplicada multa, sem que previamente seja lavrado o auto de infração detalhando a falta cometida, o artigo infringido, a natureza do
estabelecimento, a respectiva localização e a firma responsável.
7.4.5 Do Auto de Infração
O descumprimento às disposições do decreto e às normas complementares será apurado em processo administrativo devidamente instruído, iniciado
com a lavratura do auto de infração.
O auto de infração deve ser lavrado pelo Médico veterinário do Serviço de Inspeção Municipal, devendo ser claro e preciso, sem rasuras nem
emendas, e deve descrever a infração cometida e a base legal infringida.
O auto de infração deve ser assinado pelo servidor que constatar a infração, pelo proprietário do estabelecimento ou representantes da firma e por
duas testemunhas.
*Nota: Sempre que o infrator se negar a assinar o auto de infração, será feita declaração a respeito no próprio auto, remetendo-se uma das vias ao
proprietário da firma, responsável pelo estabelecimento, por correspondência registrada e mediante aviso de recebimento – AR.
No caso de infratores indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido ou na impossibilidade da cientificação, a ciência será efetuada por
publicação oficial. A assinatura e a data apostas no auto de infração por parte do autuado, ao receber sua cópia, caracterizam intimação válida para
todos os efeitos legais.
A autoridade que lavrar o auto de infração deve extraí-lo em 02 (duas) vias, sendo que a primeira será entregue ao infrator e a segunda ao SIM/POA.
O infrator deverá entregar a defesa por meio de cópia física e deverá observar o horário de atendimento ao público do local a ser entregue, não será
aceito defesa entregue por meios virtuais.
O infrator poderá apresentar defesa ao órgão que lavrou o auto, em até 15 (quinze) dias após a lavratura do auto de infração, cuja decisão, em
primeira instância, caberá ao Coordenador do SIM.
Após ciência da decisão proferida pelo Coordenador do SIM, caberá a empresa recurso em face da mesma, em única e última instância, no prazo de
15 (quinze) dias, cuja decisão final caberá ao Secretário de Agricultura do Município.
A defesa apresentada pelo infrator será, em qualquer caso, protocolada no SIM/POA, onde constará a identificação do servidor e a data de
recebimento, e após, encaminhado ao Coordenador do SIM. O mesmo será feito com relação a recurso, porém este deve ser encaminhado ao
Secretário de Agricultura do Município.
Não serão conhecidos a defesa ou recurso interpostos:
I - fora do prazo;
II - entregues por meios virtuais;
III - perante órgão incompetente;
IV - por pessoa não legitimada;
V - após exaurida a esfera administrativa.
Julgado em definitivo o auto de infração e aplicada multa à autuada, a decisão será encaminhada ao setor responsável que procederá a cobrança da
multa. O Município deve converter o valor da multa em URM.
O infrator, uma vez multado e encerrado o processo administrativo terá 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa e exibir ao SIM/POA o
competente comprovante de recolhimento à repartição.
O não recolhimento da multa no prazo legal implica na cobrança fiscal a ser promovida pelo respectivo Município, por meio da constituição de
certidão de dívida ativa. Neste caso, poderá ser determinada a suspensão das atividades do estabelecimento.
A aplicação da multa não isenta o infrator do cumprimento das exigências que a tenham motivado, dando quando for o caso, novo prazo para o
cumprimento, findo o qual poderá, de acordo com a gravidade da falta e a juízo do SIM/POA, ser novamente multado no dobro da multa anterior, ter
as atividades suspensas ou cancelado o registro ou relacionamento do estabelecimento.
Os servidores do SIM/POA, quando em serviço da fiscalização têm livre entrada a qualquer dia e hora, em quaisquer estabelecimentos produtos de
origem animal registrados no serviço de inspeção.
O valor das multas cobradas através de autos de infração, deverá ser destinado e vinculado ao setor do Serviço de Inspeção Municipal – SIM/POA, a
ser utilizado na compra de equipamentos para uso do serviço de Inspeção.
7.4.6 Dos Autos e Termos:
Para fins de autuação ou aplicação de medidas cautelares utilizam-se os formulários denominados “AUTO/TERMO”, conforme modelos 7.5.1 e
7.5.2 anexos, Sendo que:
-Para lavratura de Auto de Infração, anotar a expressão “Infração” no Campo “Auto de:”. Exemplo: “Auto de Infração”.
-Para lavratura das demais medidas cautelares, nomeá-las no campo “Termo de:”. Exemplo: “Termo de Interdição Cautelar”.
A numeração dos Autos de Infração será sequencial, seguida do ano em que foi lavrado. Ex: 01/2023, 02/2023 etc.



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO E SEGURANÇA ALIMENTAR

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - SIM

Rua Vicente Machado 455, Centro – Irati/PR

CEP: 84.500-039

simpoa.irati@gmail.com

Fone: (42) 3132-6170

AUTO/TERMO Nº _____/____

NOME DO ESTABELECIMENTO: RAZÃO SOCIAL:

CPF/CNPJ: REGISTRO NO S.I.M. ATIVIDADE

ENDEREÇO: BAIRRO/LOCALIDADE MUNICIPIO

PROPRIETÁRIO: ÓRGÃO DE CLASSE N.º DA CART. IDENTIDADE E ÓRGÃO EXPEDIDOR

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ÓRGÃO DE CLASSE N.º DA CART. IDENTIDADE E ÓRGÃO EXPEDIDOR

TELEFONE: E – MAIL:  

SERVIDOR do SIM:

DOS FATOS E BASE LEGAL:

*Em caso de recusa informar o motivo:

Servidor do SIM Proprietário/ responsável ou testemunhas

A numeração dos demais Termos será indicada pela data de lavratura do Termo, sem espaços ou barras, seguidos de numeral sequencial. Ex:
06092023-1, 06092023-2, 06092023-3 etc.
7.5.1 – Modelo de Formulário de AUTO/TERMO
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